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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

Processo n.º 08130695420218152001 

  

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA ELIZABETH COSTA DOS SANTOS, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para 
ao final requerer o que segue: 

 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

Caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento pessoal, quando não 
determinada de ofício pelo magistrado.  

A RÉ INFORMA A NECESSIDADE DE SER OUVIDA, PESSOALMENTE, A PARTE AUTORA SOBRE OS 
FATOS NARRADOS NA INICIAL, BEM COMO TODA DOCUMENTAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS, EM 
ESPECIAL O BOLETIM DE OCORRÊNCIA, HAJA VISTA QUE A NARRATIVA DOS FATOS, NÃO FOI 
EXPOSTA DE FORMA CLARA, BASTANTE GENÉRICA, NÃO HÁ TESTEMUNHAS, NÃO HÁ INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES DA COLETIVO ENVOLVIDO NO ACIDENTE, CONSTANDO APENAS DECLARAÇÕES 
UNILATERAIS DA PARTE AUTORA PARA SUA PRÓPRIA CONVENIÊNCIA.  

CONFORME JÁ EXPOSTO ACIMA, A PARTE AUORA DEIXOU DE JUNTAR AOS AUTOS A CEERTIDÃO DE 
ÓBITO, PARA COMPROVAÇÃO DE POSSÍVEIS HERDEIROS. DESTA FORMA, REITERA O DEPOIMENTO 
PESSOAL DA PARTE AUTORA, PARA QUE A MESMA ESCLAREÇA A EXISTÊNCIA DE POSSÍVEIS 
HERDEIROS. 
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Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência 
apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na 
qual fora registrada a ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos 
responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 23 de dezembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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